
De : Suplic licitação <licitacao@obras.rj.gov.br>
Assunto : Re: Impugnação de processo licitatório.

Para : Leonardo Carnevale
<leonardo.carnevale@rjaconstrutora.com.br>

Zimbra licitacao@obras.rj.gov.br

Re: Impugnação de processo licitatório.

ter., 17 de jun. de 2025 - 19:51
 1 anexo

Prezados,
 
Após análise da peça impugnatória interposta, a Comissão assim decidiu:
 
“Portanto, após o exame dos fatos e fundamentos, corroborado pelo teor da análise realizada pela
área técnica, esta Comissão decide pelo conhecimento da Impugnação apresentada pela sociedade
empresária R. J. A. CONSULTORIA E CONSTRUTORA LTDA. para, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO ao pedido de republicação do Edital com as retificações elencadas no item
2 do Título IV da inicial impugnatória, mantendo-se a data de realização do certame”.
 
A íntegra da decisão encontra-se no processo SEI-330001/000983/2025.

Atenciosamente,
      
Comissão Permanente de Contratação
SEIOP

De: "Suplic licitação" <licitacao@obras.rj.gov.br>
Para: "Leonardo Carnevale" <leonardo.carnevale@rjaconstrutora.com.br>
Itens enviados: Segunda-feira, 16 de Junho de 2025 15:48:49
Assunto: Re: Impugnação de processo licitatório.

Prezados, 

confirmamos o recebimento do e-mail.

Atenciosamente,
        Comissão Permanente de Contratação
                      SEIOP

De: "Leonardo Carnevale" <leonardo.carnevale@rjaconstrutora.com.br>
Para: "Suplic licitação" <licitacao@obras.rj.gov.br>
Itens enviados: Sexta-feira, 13 de Junho de 2025 11:08:55
Assunto: Impugnação de processo licitatório.

Bom dia, envio em anexo a Documentação para impugnação do processo.

17/06/2025, 19:57 Zimbra
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